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O Município de Canaã dos Carajás através do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA, pessoa

jurídica de direito público, devidamente escrito no CNPJ-MF 11.903.351/0001-29, com sede na Avenida JK, n0

80, Centro - Canaâ dos Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr, Marcos Paulo Araújo

Silveira, Secretário Municipal de Saúde, nomeado pela portaria 03612023-GP, vem respeitosamente

encaminhar esta solicitação de aditivo contratual para análise da justificativa aqui exposta e reconhecimento do

pedido.

\- DO AMPARO LEGAL

O termo aditivo será amparado legalmente pelo artigo 65, alínea b, parágrafo 10, da lei 8.666/93 que diz:

"Art.: 65 Os Contratos regrdos por esÍa lei poderão ser alterados, corn as devidas

justificativas, nos segurnÍes casos;"

"(B) quando necessária à modificação do valor contratualem decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos /rmiÍes permitidos por esta leii'

\-,
§ío 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesínas condições contratuais, os acréscrmos

ou supressões que se fizerem nas obras, serulços ou compras, até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou

de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscmos."

Bem como é amparado no próprio termo contratual, que em sua clausula decima quinta prevê a

possibilidade do aditamento do contrato, vejamos:

CLAUSULA DÉCIMA SD(IÁ . DO AUMENTO OU SUPRESSÁO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato

poderâ ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme

drsposÍo no artigo 65, parágrafos 1o e 2o, da Lei no 8.666/93
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DO CONTRATO

0 contrato em que se solicita o aditivo ao contrato é o de N0 20228744 decorrente do Processo Licitatorio

280I2021IFMS-CPL que tem como Contratada a Empresa C C VIEIRA E MORAIS NETO LTDA, inscrita no

CNPJ 17.033.801 /0001 -56,cujo objetivo é:

Regrstro de preços para futura e eventual contratação de prestadores de serulços para realização de

atendimento especializado em Psicologia , para atender a demanda do Fundo Municipalde Saúde Canaã dos

Carajás, esÍado do Pará.

DA JUSTIFICATIVA

Presente termo de aditamento contratual, visando o acréscimo do quantitativo dos serviços, é motivado pelo

esgotamento do saldo do contrato no 20228744 decorrente do processo licitatorio 280l2021lFllS-CPL, em

necessidade da continuidade do serviço contratado para atender a demanda pretendida durante o período de

vigência contratual, haja vista que no decorrer dos últimos meses houve um aumento expressivo da demanda

dos serviços de psicologia.

lnsta destacar que dentre às necessidades do usufruto do objeto do contrato destacam-se:

Um dos maiores benefícios da terapia é trabalhar a inteligência emocional para tomar decisôes melhores, saber

com o que você deve gastar a sua energia, relacionar-se bem com as pessoas e manter o bom humor. Com a

inteligência emocional desenvolvida, obtemos a capacidade de avaliar os proprios sentimentos de Íorma não

sentimental. Em outras palavras, entendemos as nossas emoçoes a ponto de escolher não ser mais dominados

por elas. Sabemos quando e como utilizá-las para tirar o melhor proveito das situaçÕes. Esta á uma habilidade

indispensável para quem possui um transtorno mental, principalmente ansiedade e depressã0, que costumam

perturbar os sentimentos da pessoa. Em vez de se permitir levar por pensamentos negativos, acarretando crises

de ansiedade ou episodios depressivos intensos, o indivíduo aprende a lidar com o que não lhe faz bem.

Canaã dos Carajás - PA 06 de março de 2023
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Desta forma, considerando que a lei 8.666/93 através do seu artigo 65, alínea b, parágraÍo 10 é permissiva

quanto ao ato de aditar os contratos, bem como a presente solicitação ê tempestiva, vez que o aludido contrato

se encontra em plena vigor, e ainda, que o acréscimo não ultrapassa os limites estabelecidos, considerando

até mesmo que no historico contratual inexiste aditivo que venha a somar-se ao presente, não ultrapassando

os limites estabelecidos no regramento legal, solicitamos o pleito em tela conforme planilha descritiva anexa,

ressaltando que a administração pública possui a prerrogativa de promover alteraçôes unilaterais em seus

contratos, visando a melhor adequaçâo técnica aos objetivos,

DA DESPESA

As despesas oriundas do aditamento contratual correrão por conta das dotações orçamentária Exercício 2023

0RGÃ0: 13 - Fundo Municipalde Saúde

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1319 - Fundo Municipalde Saúde

PROJETO / ATIVIDADE: 10.302,1358 2.105 - Manter os Ser. De Média e Alta Complexidade Regulados

CLASSIFICAÇÃo EcoNÔtrltCn / ELEMENTo DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa

jurídica

CLASSIFICAÇÃo ECoNÔrrltCn / SUBELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99 Outros Serv. Terc, Pessoa

Jurídica

FONTE RECURSO: 1 5001 002

VALOR : R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

DAS DEMAIS CLAUSULAS

As demais cláusulas do contrato permaneceram idênticas ao inicialmente pactuado, inclusive em relação ao

preço unitário ajustado.

DO PEDIDO

Face ao exposto, vista a justificativa e a indicação orçamentaria, vimos respeitosamente requerer o aditivo de

valor ao contrato supracitado, em acordo com a planilha descritiva abaixo, ficando desde já autorizada a

comissão permanente de licitação a tomar as providencias cabíveis quanto à lavratura do termo aditivo,

recolhimento de assinaturas e a publicação do mesmo na imprensa oficialonde o termo original.

Canaã dos Carajás - PA 06 de março de2023
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PLANILHA DESCRITIVA
(Detalhamento dos itens)

No oescnrçÂo Dos rrENS QUANT. OO

CONTRATO
UNIDADE

VALOR
UNITARIO

PERCENTUAL DE

ADITIVO
QUANTIDADE

ADITIVADA
VALOR ADITVADO

1

TERAPIA PSICOLOGICA INDIVIDUAL, Serviço de Psicologia
tem como finalidade análise, tratamento, orientação e
educação; diagnostico e avaliação de distúrbios emocionais e
mentais e de adaptação social, elucidação de conflitos e
questões e acompanhamento dos paciente(s) durante o
processo de tratamento ou cura,

4.000,00 sERVrÇOS R$ 88,00 25,00% 1.000 R$88.000,00

VALOR TOTAL INICIAL DO COiITRATO R$352.000,00

PERCET{TUAL GLOBAL 0O ADÍÍMO (aproximado) 25,00Yo

VALOR TOTAL ACRESCIDO R$88.000,00

vARrAçÃo ATUALTZADo Do coNTRATo R$440.000,00

Marcos Paulo Araújo Silveira

Portaria, No. 036/2023 - GP

Secretário Municipal de Saúde
:,

Canaã dos Carajás - PA 06 de março de 2023
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lo Araújo Silveira
Portaria, No, 036/2023 - GP

Secretário Municipal de Saúde
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DESPACHO

Ao setor competente para providenciar pesquisa de previa maniÍestação sobre a existência de recurso

orçamentário para cobertura das despesas com vista ao aditivo de valor do contrato no 202287M que tem

como objetivo o "Registro de preços para futura e eventual contratação de prestadores de serviços para

realização de atendimento especializado em Psicologia, para atender a demanda do Fundo Municipal de

Saúde Canaã dos Carajás, estado do Pará.\-

Canaã dos Carajás - PA 06 de março de2023
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TOTAL GERAL DE PRÉ-EMPENHO: R$ 88. OOO, OO

valor unitário valor total (R$)\- Itelrt Quantidade unid, tspecificação da despesa
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORçAMENTARIA

Declaro para fins de CONTRATAÇÃO, que o aditivo de valor ao contrato n0 202287M que tem como

objetivo o "Registro de preços para futura e eventual contratação de prestadores de serviços para

realização de atendimento especializado em Psicologia, para atender a demanda do Fundo Municipal de

Saúde Canaã dos Carajás, estado do Pará, nâo comprometerá o Orçamento de2023,conforme estabelece

o inciso ldo artigo 16 da Leicomplementarfederal N.0 101, de 04 de março de 2000, estando de acordo

com o inciso ll, do mesmo artigo.

Existe também adequação orçamentária e financeira com LOA (Lei Orçamentária Anual), tendo, ainda,

compatibilidade com a LDO (Leide Diretrizes Orçamentárias).

Marcos Paulo Araújo Silveira
Portaria. N'. 036/2023 - GP

Secretário Municipal de Saúde

v
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TERMO pE AUTORIZAÇÃO
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Em uso das atribuições com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de Prefeita

Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPl proceder ao aditivo de valor ao contrato no

20228744 que tem como objetivo o "Registro de preços para futura e eventualcontratação de prestadores

de serviços para realização de atendimento especializado em Psicologia, para atender a demanda do

Fundo Municipal de Saúde Canaã dos Carajás, estado do Pará, a ser regido pela Lei N,o 8.666/93 , de 21

de junho de 1993, alterada pelas Leis N.0 8.883/94, de 08 de junho de 1994 e Lei N.0 9,648/98, de 28 de

maio de 1998.

Josemira Diniz Gadelha

Prefeita unicipal

Canaã dos Carajás - PA 06 de março de 2023
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Memorando Ne 1002 /2023

À Comissão de Licitação

Senhor Presidenta da CPL,

ASSUNTO: Solicitação de aditivo de valor ao contrato Ne 20228744 da Contratada C C VIEIRA E MORAIS NETO LTDA inscritâ no CNPJ

17.033.801/0001-s6.

Objeto do Contrato: "contratação de prestadores de serviços para realização de atendimento especializado em Psicologia, para atender a

demanda do Fundo Municipal de Saúde Canaã dos Carajás, estado do Pará,

0 presente termo de aditamento contratual, visando o acréscimo do quantitativo dos serviços, é motivado pelo esgotamento do

saldo do contrato no 2022874Á deconente do processo licitatório 280/202í/FMS-CPL, em necessidade da continuidade do

serviço contratado para atender a demanda pretendida durante o período de vigência contratual, haja vista que no deconer dos

últimos meses houve um aumento expressivo da demanda dos serviços de psicologia.

lnsta destacar que dentre às necessidades do usufruto do objeto do contrato destacam-se:

Um dos maiores benefícios da terapia é trabalhar a inteligência emocional para tomar decisôes melhores, saber com o que você

deve gastar a sua energia, relacionar-se bem com as pessoas e manter o bom humor. Com a inteligência emocional

desenvolvida, obtemos a capacidade de avaliar os próprios sentimentos de forma não sentimental. Em outras palavras,

entendemos as nossas emoções a ponto de escolher não ser mais dominados por elas. Sabemos quando e como utilizá-las para

tirar o melhor proveito das situa@es. Esta é uma habilidade indispensável para quem possui um transtorno mental,

principalmente ansiedade e depressão, que costumam perturbar os sentimentos da pessoa. Em vez de se permitir levar por

pensamentos negativos, acarretando crises de ansiedade ou episódios depressivos intensos, o indivíduo aprende a lidar com o

que não lhe faz bem.

1-Jesta forma, considerando que o Artigo 65 da Lei no 8.666 de 21 de Junho de 1993 que diz:

"AÍ. 65. 0s conkatos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:'

| - unilateralmente pela Administração:

b) quando necessária a modificação do acréscimo ou dlminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei

Canaã dos Carajás, 06 de março de 2023
do

Port.OS/2O23 - GP
Fiscal de Contrato

Avenida JK, n" 80 - Centro - Cep 68537-0fi1 - Canaã dos Carajás
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ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CAI

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Avenida JK, no 80, Cento - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537-000

GANAA
PREFEITURA

DOS CARAJAS

DE ADIT DE VALOR AO CO o

13 - Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1319 - Fundo Municipal de Saúde

PROJETO / ATIVIDADE: 1 0.302.1 358 2.105 - Manter os Ser. De Média e Alta Complexidade Regulados

CLASSIFICAÇÃO ECOUÔtr,flCA / ELEMENTo DE DESPESA: 3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica

CLASSIFICAÇÂO ECOUÔtr,tlCA / SUBELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99 Outros Serv. Terc, Pessoa Jurídica

FONTE RECURSO: 1 5001002

t
(;

ITENS HOMOLOGADOS A FAVOR DA EMPRESA C C VIEIRA E MORAIS NETO LTDA; C.N.P.J. no í7.033.801/000í-56

1

NO DESCRçÃO DOS |TENS QUANT UN!DADE
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

TERAPIA PSICOLOGICA INDIVIDUAL, Serviço de Psicologia tem

como finalidade análise, tratamento, orientação e educação;

diagnostico e avaliação de distúrbios emocionais e mentais e de

adaptação social, elucidação de conflitos e questÕes e

acompanhamento dos paciente(s) durante o processo de tratamento

ou cura.

1 000 sERVrÇOS R$ 88,00

TOTAL R$ 88.000,00

TOTAL GERAL

R$ 88.000,00

L

Paulo Araújo Silveira

Portaria. No. 036/2023 - GP

Secretário Municipal de Saúde

Canaã dos Carqás - PA - 06 de março de 2023
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R$ 88.000,00
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ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Avenida JK, no 80 , Centro - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537-000

PERCENTUAL DE

ADITIVO

QUANTIDADE

ADITIVADA
VALOR ADITVADONo DESCRTçÃO DOS rTENS

QUANT. DO

CONTRAÍO
UNIDADE

VALOR

UNITARIO

'1.000 R$88.000,001

TERAPIA PSICOLOGICA INDMDUAL, Serviço de Psicologia tem como

finalidade análise, tratamento, orientação e educação; diagnostico e

avaliação de distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social,

elucidação de conflitos e questÕes e acompanhamento dos paciente(s)

durante o processo de tratamento ou cura,

4.000,00 sERVrÇOS R$ 88,00 25,00%

F$srooopoVALOR TOTAL II{ICIAL DO CONTRATO

PERCENTUAL GLOBAL DO ADITIVO (aproximado)

úlon rorll lcREscrDo ln$aa.ooo,oo

vARrAçÃo ATUALTZÁDo Do corrnaroln$«0.000,00

Araújo Silveira

Portaria. No.036/2023 - GP

Secretário Municipal de Saúde

J:.()
tl

Canaã dos Carajás - PA - 06 de março de 2023
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MINUTA DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATON'20228744

O Município de CANAÃ DOS CARAJÁS, através do(a) FUNDO MLTNICIPAL DE SAUDE,
inscrito(a) no CNPJ sob o no I1.903.351/0001-29, com sede na Rua Tancredo Neves S,â.{, representado
por MARCOS PAULO ARAUJO SILVEIRA, na qualidade de ordenador(a) de despesas, doravante
denominado(a) CONTRATANTE, e C C VIEIRA E MORAIS NETO LTDA, inscrito(a) no CNPJ
17.033.801/0001-56, com sede na Rua Angelim,90, CENTRO, Canaã dos Carajás-PA, CEP
68537-000, representada por LUIZ ANTONIO DE MORAIS NETO, já qualificados no contrato
inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais), nos termos do art. 65, inciso I, alínea'b', e S lo, da Lei Federal n" 8.666193, passando o Contrato
a ter o valor total de R$ 440.000,00(quatrocentos e quarenta mil reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Exercício 2023 Atividade 1319.103021358.2.105 Manter os Serv. de Média e Alta Complexidade
Regulados, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento
3.3.90.39.99

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRAzo DE vIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a paÍir da data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que sutam os seus efeitos legais.

CANAÃ DOS CARAJÁS - PA, 12 de Abril de2023

FL'NDO MUNICIPAL DE SAUDE
CNPJ(MF) l 1.903.351/0001-29

CONTRATANTE

C C VIEIRA E MORAIS NETO LTDA
CNPJ I 7.033.80r/0001-56

coNTRATADO(A)

\-,

Testemunhas:
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Estado Do Para
Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

Comissão Permanente de Licitação

\'rCr
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DESPACHO

Ao; Jurídico

Anexo ao presente está sendo encaminhado o processo licitatorio n' 280l2021lFMS na modalidade

pregã0, para analise e parecer da minuta de aditivo ao contrato no20228744, cujo objeto, Registro de

preços para futura e eventual contratação de prestadores de serviços para realização de

atendimento especializado em Psicologia e Fisioterapia, para atender a demanda do Fundo

Municipal de Saúde Canaã dos Carajás, estado do Pará, no ano de 2022. Nos termos do parágrafo

único, do artigo 38 da Lei Federal n0 8,666/93 e suas alterações posteriores.

Canaã dos Carajás-P4,12 de abril de 2023.

Douglas
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PREFEITURA DE CANAÃ DOS CARAJÁS
PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

COORDENADORIA DA PROCURADORIA ADMINISTRATIVA

DESPACHO

À covnssÃo pnnMANENTE DE t Icn.LçÃo

Remete-se o processo licitatório PROCESSO LICITATÓruo n" 2B01Z021-FMS,
modalidade pregão, o qual se requer análise jurídica da legalidade do aditivo contratual
referente a contratação de empresa especializada na prestação de serviços paru a realização de
atendimento especializado em Psicologia, para atender a demanda do Fundo Municipal de
Saúde de Canaã dos Carajás.

O aditivo pleiteado fundamenta-se no artigo 65, alínea"b" parágrafo primeiro da Lei
8.66611993, ou seja, o contrato baseado no artigo mencionado pode ter seu valor alterado em
casos de acréscimo ou diminuição quantitativa do seu objeto no limite de 25Yo.

Verifico que o processo aditivo veio desacompanhado de todas as certidões negativas
que comprovam a regularidade fiscal, infringindo o estabelecido na Lei8.66611993.

Levando em consideração que a falta das certidões mencionadas impossibilita a
analise de legalidade do processo aditivo, oriento que as certidões sejam juntadas.

Após, retornem os autos para parecer jurídico.

Canaã dos Carajás-PA, l2 de Abril de2023

OR MELO

Procurador Geral do Município

Port.27ll202l - GP

MARANHÃO

[ol
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\-

Port.0231943
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTO§
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome: C. C. VIEIRA & MORAIS NETO LTDA
CNPJ: í 7.033.80í/000í-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas'a'a'd'doparágrafoúnicodo arl.ll daLei no8.212,de24dejulhode1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http ://rfb. gov. br> ou < http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t10t2014.
Emitida às 14.47.22 do dia 3110312023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé2710912023.
Código de controle da certidão: 9EEF.íFíF.6493.97í2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\Àt-G
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SERVIÇO GRATUITO
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA

Nome: CAIO CESAR VIEIRA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CPF: 086.425.186-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de

natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de2006, somente produzirá efeitos após a
confrrmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 11 :02:06 do dia 2210312023

Válida úé:1810912023

Número da Certidã oz 7 020230803007 43-7

Código de Controle de Autenticidade: 2DF6 I 06 I .F5 1 28095.00D7449C.A8803EE8

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6o da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO



sERVrÇO GRATUTTO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA

Nome: CAIO CESAR VIEIRA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CPF: 086.425.186-69

Ressalvado o direito de aFazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é

certificado que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: ll:02:06 do dia 2210312023

Válida até:1810912023

Número da Certidão: 7 020230803007 44-5

Código de Controle de Autenticidade: 0D93 9F DE .4 A4F 6lC5 .258 520D 4. E5 BC6E6C

0bservação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9o da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
COOTEM

RUA TANCREDO NEVES, SN - CENTRO - CANAA DOS CARAJAS

CNPJ: 0í.61 3.321 10001-24

Certidão Positiva com Efeato Negativo

Código de Cadastro

000013024

Contribuinte

C. C. VIEIRA & MORAIS NETO LTDA
Logradouro

RUA ANGELIM

Bairo

CENTRO
Cidad€

CANAÂ DOS CARAJÁS

\Cr,CPF/CNPJ

1 7.033.80í/0001 -56

Número Complemento

90
CEP

68537000
UF

PA

U

U

CERTIFICAMOS que, apos a realização das devidas verificações procedidas nos assenÍarnenÍos e arquivos exlsÍenÍes
nesta Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás-PA. E na forma do disposÍo nos Artigos 314 § 20 da Lei no 890 de 20 de
Dezembro de 2019, que o requerente nada deve a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, ressalvada, todavia, o direito da

cobrança de dívidas que por ventura surgirem deverão ser apuradas. E, para que produza efeitos /egals, passamos a
presente CERTIDAO NEGATTVA DE DENTAS para efeitos de prova junto às Empresas Privadas e âs ReparÍlções
Públicas Federais e Municipais, bem como, suas Autarquias.

Emitida às 1í :51:03 do dia 2010312023

Válida até 1910412023

Código de Controle da Certidão/Número F1F4524883432601

Certidâo emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

17.033.80 1/000 1-s6

C C VIEIRA MORAIS NETO LTDA ME

RUA ANGELTM 90 / CENTRO / CANAA DOS CARAIAS / PA / 68537-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Seruico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0 L I 04 I 2023 a 30 I 04 I 2023

Certif icação N ú mero 
= 

202304010 3 143 1 8969 1 868

Informação obtida em 141O412023 L4:24:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PONER .]UDICIÁRIO
JIJSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉETTOS TRABÀLHISTÀS

Nome: C. C. VIEIRA & MORÀIS NETO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : t'7 .033. 801_/0001-56
Certidão n' : 12220993 / 2023
Expedição: 22/03/zozz, às 10:47 :26
Validade: L8/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que C. C. VIEIRA & MORAIS NETO LTDÀ (ldÀTRIz E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 17.033.801/ooO1-56, NÃo coNsTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201,L e

L3.467/2017, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados const.antes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
f nternet (http : / /www. tst. jus.br) .

Certidão emit.ida gratuitamente.

rNFOR!ÍAÇÃO rUpOnTÀr[lrB
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição legaI, contiver força executiva.

lne«
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Dúvidas ê sugest-ões: cndtraEst. jus.br
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